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INDICAÇÃO N.º  
AUTOR: RENAN MARCIO DE JESUS SILVA (Renan Márcio) 

 
 
 

EMENTA: INDICO AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO A CONCESSÃO 
DE CESTA NATALINA OU VALE 
COMPRAS NATALINO A TODOS OS 
SERVIDORES MUNICIPAIS.  

 
 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 
Interno desta Casa, seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal Alexandre Augustus 
Serfiotis, com cópia à Secretaria competente para que estude a viabilidade de concessão 
de Cesta Natalina ou vale compras natalino a todos os servidores Municipais. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
  Considerando que o Natal ainda está longe, assim possibilitando a realização de 
um bom planejamento para que a indicação seja executada. 
 
  A concessão desses beneficios natalinos aos servidores é muito importante, 
mediante os dias difíceis que estamos atravessando, custo de vida cada dia aumentando 
mais, recessão, poder de compra do salário cada vez menor. E esta Cesta Natalina irá com 
certeza beneficiar os servidores, ou no mínimo, ajudá-los a terem um natal melhor junto 
com seus familiares. Vale também ressaltar que, o benefício que se irá conseguir com a 
doação dessa cesta, a alegria, a satisfação familiar do servidor, compensará o custo 
desprendido para tal ato. 
 

 Certo de que o Poder Executivo tratará a questão com a devida atenção, conto 
com a aprovação em Plenário, da presente Indicação, pelos nobres vereadores desta Casa 
Legislativa. 
 

Porto Real, 17 de fevereiro de 2022 
 
 

 
 

_____________________________ 
Renan Marcio de Jesus Silva 

Vereador 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 37003800310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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